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c) aquisição, aftenaçâo e onefá$afl ^’"üyfts fperh
Fundação; C'

d) o relatório anual ôifounsíanciado perínente ãs ativ-^sídes da 
Fundação é sua situação econômica, financeira e contábil, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que julgar 
necessárias ou úteis à deliberação do Conselho Curador,'

e) o orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às 
atividades da Fundação, sob o aspecto da viabilidade econômico- 
financeira.

CAPÍTULO IV - DOS COLABORADORES
Art 24. A Fundação tem as seguintes categorias de colaboradores:

! - colaboradores iristituidares: as pessoas físicas ou jurídicas que 
assinaram a escritura pública de constituição;

II - colaboradores efetivos: as pessoas eleitas para ocupar os cargos 
dos órgãos admínistreSvcs;

III - colaboradores contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que, nas 
condições fixadas pelo Conselho Curador, se comprometerem a fazer 
doações ou contribuições a fim de que a Fundação possa cumprir as 
suas finalidades;

IV - colaboradores beneméritos: aqueias pessoas que tenham' prestado 
serviços de relevância para a entidade, segundo a avaliação do 
Conselho Curador.

Parágrafo único. Os colaboradores contribuintes e beneméritos serão 
admitidos mediante indicação de integrante do 
Conselho Curador e aprovação por maioria absoluta 
desse Colegiado.

Art 25. São direitos e deveres dos colaboradores instituidores e efetivos:
I - comparecer às reuniões dos órgãos administrativos aos quais 

estiverem víncufados para. propor, discutir e votar os assuntos 
constantes da ordem do dia;

II • votar e ser votado para os cargos eletivos;
III • zelar pelo fiel cumprimento das finalidades estatutárias.
§ 1°. é dever dos colaboradores de todas as categorias auxiliar os 

órgãos administrativos no desempenho de suas atividades.
§ 2*. Os colaboradores contribuintes e beneméritos poderão participar 

das reuniões do Conselho Curador, e nelas manifestar suas 
opiniões.

§ 3°. Os colaboradores somente poderão efetuar negócios de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente, com a Fundação, com a prévia 
anuência do Promotor de Justiça de Fundações $ $
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CAPÍTULO V - DISPOSIÇÜEÍS FINAIS r~J-M W“ èe~f

Art. 26. A Fundação não distribui dividendos nem qualquer parcelai t)e seu 
patrimônio ou de suas rendas a tituto de lucro ou participação no 
resultado, aplicando inteiramente no País os seus recursos na 
manutenção dos objetivos institucionais é empregando eventual 
superávit no desenvolvimento de suas finalidades,

ísa
%

Art 27.0 exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 28. A Fundação manterá a sua escrita contábil/frscat em livros revestidos 

das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão.
Art 29. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços 

profissionais à Fundação serão regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT.

Art 30. A Fundação somente será extinta nos casos previstos em iei
Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação, seu patrimônio, 

após satisfeitas as obrigações assumidas, será 
incorporado ao de outra fundação cõngênere.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.150.141/0001.77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/03/2004

NOME EMPRESARIAL
FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES

TlTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
FUNDACEM PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.33-3-00 . Educação superior - pós-graduação e extensão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS -----------------------------------------------------------------------------
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.42-24)0 • Educação profissional de nível tecnológico
85.99-6-09 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.90-9-01 • Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
94.30-84)0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE2A JURlDICA
306-9 • Fundação Privada

LOGRADOURO
2 TV GERSINO COELHO

NUMERO COMPLEMENTO
ANDAR 1101 SALA 0110

CEP BAIRRO/DISTRITO
BROTAS

municIpio
SALVADOR

UF
40.255-171 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FUNDACEMSSA@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3244-6701/ (71) 8805-4321

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
23/10/2004

J MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 às 10:33:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:FUNDACEMSSA@YAHOO.COM.BR
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.150.141/0001-77 
Certidão n°: 7129375/2023 
Expedição: 15/02/2023, às 15:39:55
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06.150.141/0001-77, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

2úvi'Jss e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


í MINISTÉRIO DA FAZENDA 
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 
. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES 
CNPJ: 06.150.141/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:37:41 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2023.
Código de controle da certidão: 12AD.6ADC.E79A.2DE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


15/02/2023 15:42 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

06.150.141/0001-77
FUNDACEM FUNDACAO CESAR MONTES
SEGUNDA TRAVESSA GERSINO COELHO 10 / MATATU / SALVADOR / SA / 40255-171

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
o FGTS.

com

Valldade:06/02/2023 a 07/03/2023

Certificação Número: 2023020601104519409934

Informação obtida em 15/02/2023 15:41:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf


15/02/202315:44 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 299.239/001-94 
CNPJ: 06.150.141/0001-77

Contribuinte:
Endereço:

FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES
2“ Travessa Gersino Coelho, N° 10
ANDAR 1 101 SALA 01
MATATU
40.255-171

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:44:28 horas do dia 15/02/2023. 
Válida até dia 16/05/2023.

Código de controle da certidão: 9970.9D65.9A6C.2DFD.01EE.AE49.808E.58C8

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

https://servicosweb.sefa2.salvador.ba.gov.br/sistema/ceftidao_negativa/servicos_certidao_negativa_fofm.asp 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefa2.salvador.ba.gov.br/sistema/ceftidao_negativa/servicos_certidao_negativa_fofm.asp


GOVERNO DO ESTADO DA BAfflA Emissão: 15/02/2023 15:42
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20230976217

RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CESAR MONTES

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

06.150.141/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 15/02/2023, conforme Portaria ne 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

CERTIDÃO N°: 00085854

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 15/02/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

Razão Social: Fundação César Montes 
CNPJ: 06.150.141/0001-77
Endereço: Segunda Travessa Gersino Coelho, 10, Primeiro Andar, Saia 01, Matatu, 
Salvador Bahia

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/200.9 e com o §1° 
do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

i

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%23/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADOR1A DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2023

RAZÃO SOCIAL: FUNDACEM - FUNDACAO CESAR MONTES

NOME FANTASIA: FUNDACEM

CGA: 299.239/001-94 
ENDEREÇO: 2aTravessa Gersino Coelho, 10,ANDAR 1 101 SALA01 -MATATU

CNPJ: 06.150.141/0001-77

NATUREZA JURÍDICA: 306-9 - Fundação Privada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

ATMDADE(S) DATA INÍCIOCNAE

Educação superior - pós-graduação e extensão
Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana
Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
Educação superior - graduação e pós-graduação 
Educação profissional de nível tecnológico 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica

28/01/2014
24/05/2008

8533-3/00
8690-9/01

28/01/2014
28/01/2014
28/01/2014
28/01/2014
24/11/2017

9430-8/00
8532-5/00
8542-2/00
8599-6/99
6202-3/00

24/11/20177020-4/00

Unidade ProdutivaTIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

Estabelecimento Fixo

Ativa Provisória 
24/05/2008

N° TVL: 113480 VALIDADE: 16/08/2024 
DATA DE IMPRESSÃO: 11/01/2023

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:

CÓDIGO DE CONTROLE: 5B0D9090AEA6862C008C951A6D16922E

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 
(http://vrtvw.sefa2.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

Secretaria Municipal da Fazenda

http://vrtvw.sefa2.salvador.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS
^^^^^iorCayQeraVdo-MtMvCcCpCo-

ATESTADO DE CAPACIDADE Tferwir-q
o município de cruz da almas pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob n0 14.006.977/0001-20
sede administrativa na Praça Senador Temístocles, n° 756, centro’ Cruz 

das Almas/BA, ATESTA 

Lei Federal

com

para os fins de direito junto aos preceitos da 

n° 8-666/93, que a FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES - 

FUNDACEM, inscrita no CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001- 

n° 10, Io andar. Brotas,77, situada ã 2a travessa Gersxno Coelho, 
Salvador, Bahia, CEP: 40.255-17 na prestação de prestação de serviço 
na realização “CURSO AVANÇADO EM CONTROLADORIA INTERNA 

PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS" sem caráter de
exclusividade,
RODRIGUES MACHADO

a ser ministrado para a Servidora SONEANY
(Controladora Interna) e DENISE MARIA

BARBOSA QUARESMA (Chefe de Gabinete), 
módulos ministrados nos

a ser realizado em 06 

dias 23 e 24 de fevereiro de 2019; 16 e 17 de 

março de 2019; 06 e 07 de abril de 2019; 27 e 28 de abril de 2019; 18 e 

19 de maio de 2019 e 08 e 09 de junho de 2019, 
de Salvador/BA, com carga horária de 200 horas.

ministrado na cidade

Portanto, sob a ótica desta Prefeitura Municipal a FUNDAÇÃO 

CÉSAR MONTES - FUNDACEM é merecedora da capacitação técnica 

prevista no art. 30, ÍI da lei federal

i

n° 8.666/93. Declaramos ainda que 

os compromissos assumidos foram cumpridos Satisfatoriamente, 
foi constando

ainda
em nossos registros, que até a presente data, nada consta 

que desabone a suá qualificação técnica. Por ser a expressão da
verdade, firma o presente.

Cruz das Almas/BA, 04 de julho de 2019.n
i/ : /I

SONEANY RODRIGUES MACHADO
Controladora Municipal

|

Atestado de Capacidade Técnica - FUNDAÇÃO CESAR MONTES/FUNDACEM- Página 1 de 1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a Fundação César Montes - FUNDACEM, inscrita no 

CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001-77, situada à 2a Travessa Gersino Coelho, n° 

10, 1° andar, Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.255.171, realizou satisfatoriamente o 

serviço de capacitação para servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Curso de Licitações, Contratos e Formação de Pregoeiro - Incluindo a nova Lei n° 

13.019/14, de Repasses Efetuados pelo Poder Público ao Terceiro Setor, com carga 

horária de 100 horas, realizado no período de 23 de maio à 12 de julho de 2015. 
Salienta-se que até o presente momento, não consta em nossos registros, nada que 

desabone a sua conduta.

Salvador - BA, 04 de novembro de 2015.

, com

Luciano Chaves de Farias
Diretor da Escola de Contas Conselheiro José Borba Pedreira Lapa 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - TCE

Escola de Contas José Pedreira Borba tapa - TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA - TCE 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n’495. Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Satvador/BA - CEP:41.745«002



WÊt ESTADO DA BAHIA 

tjã PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS
« ~T«it (TDttTMVT-fe» (7f)87MK 1-CV4M3MM - Aj*»-Mk

O** IXMU17MM.74 éik

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, que a Fundação César Montes - 

FUNDACEM. inscrita no CNPJ sob o registro de n° 06,150.141/0001-77, 
situada á 2* Travessa Gersino Coelho, n° 10, Io andar, Brotas, Salvador, 
Bahia, CEP: 40.255.171, executou satisfatoriamente o serviço de 

capacitação de servidor, no Curso de Licitações, Contratos, Formação de 

Pregoeiro — Incluindo a Nova Lei n° 13.019/2014 de repasses efetuados 

pelo Poder público ao terceiro setor, realizado nos dias 23 e 24 de maio, 13 

e 14 de junho e 11 e 12 de julho de 2015.

Antas - BA, 20 de agosto de 2015.

r cp*_____
'Thiago dos Santos Santana 

Secretário de Administração e Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
PRAÇA JOÃO THIAGO DOS SANTOS, S/N - CENTRO 
LAURO DE FREITAS BA 

3 CEP: 42.700-000 
/ CNPJ: 13.927.819/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a Fundação César Montes — 
FUNDACÊM, inscrita no CNPJ sob o registro de n° 
06.150.141/0001-77, situada à 2a Travessa Gersino Coelho, n° 
10, 1o andar. Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.255.171, 
executou de forma satisfatória o serviço de capacitação para 
agentes públicos do Município de Lauro de Freitas, com o Curso 
de Licitações, Contratos e Formação de Pregoeiro « 
carga horária de 100 horas, realizado no período de maio a 
julho de 2015. Ressalta-se que até o presente momento, em 
nossos registros, nada consta que desabone a sua conduta.

Salvador - BA, 06 de novembro de 2015.

com

Ricardo Sé/gio Muniz Pereira 

Controtador Geral do Município
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GENTIO DO OURO
UM GOVtRHO fcSRA O POVO 

Cfe»J: 13.870.390/0001-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Fundação César Montes - FUNDACEM, inscrita 

no CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001-77, situada à 2a travessa Gersino Coelho, 
n° 10, Io andar. Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.255-171, realizou satisfatoriamente a 

prestação de serviço no Curso Avançado em Controladoría Interna para Prefeituras 

e Câmaras Municipais, com carga horária de 200 horas, realizado no período de 24 de 

fevereiro a 17 de junho de 2018. Afirmamos que até o momento, não consta em nossos 

registros nada que desabone a sua conduta.

Gentio do Ouro / BA, 20 de novembro de 2018.

ÈLIANDRA MARTINS DE QÜÊmÕZ ò 
CONTROLADORA )

Praça Vanderlino Vieira, na 01, CEP: 47.450-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Fundação César Montes - FUNDACEM, 
inscrita no CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001-77, situada á 2a 

Gersino Coelho, n° 10,1° andar, Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.255-171, realizou 

satisfatoriamente a prestação de serviço no Curso Avançado de Controle e 

Fiscalização de Contratos Administrativos, com carga horária de 200 horas, 
realizado no periodo de 10 de março a 29 de julho de 2018. Até o momento, não 

consta em nossos registros nada que desabone a sua conduta.

travessa

Xique-Xique / BA, 24 de novembro de 2018.

EDSON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Praça Dom Máximo, 384, Centro, CEP: 47.400-00
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Fundação César Montes - FUNDACEM, 
inscrita no CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001-77, situada á 2a travessa 

Gersino Coelho, n° 10, 1° andar, Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 40.255-171, realizou 

satisfatoriamente a prestação de serviço no Curso de licitações com Formação de 

Pregoeiro, com carga horária de 100 horas, realizado no período de 24 de fevereiro a 

17 de junho de 2018. Informamos que até o momento, nada consta em nossos 

registros que desabone a sua conduta

Mata de São Joãor23 de novembro de 2018.

ESTER SILVA LIMA 
Coordenadora Administrativa

* Prefeitura Municipal tie Mata dc S/Jo João 
Rua Luiz Antônio Carccz, s/n9 - Mata dc S3o Jofto - BA 

TcL: (7i) 3635-1310 Fax.: 3635-1293 - uAvw.maiadcsaoioao.com.hrmata oi siojaAo



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA

CNPJ 13.654.413/0001-31

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Fundação César Montes - FUNDACEM, 
inscrita no CNPJ sob o registro de n° 06.150.141/0001-77, situada à 2a travessa 

Gersino Coelho, n° 10, 1° andar, Brotas, Salvador, Bahia, CEP: 
realizou satisfatoriamente a prestação de serviço no Curso de Aperfeiçoamento 

de Receitas e Fiscalização de Tributos Municipais, com carga horária de 200 

horas, realizado no período de 16 de abril a 28 de agosto de 2016. Informamos que
até o momento, não consta em nossos registros nada que desabone a sua 

conduta.

40.255-171,

Baianópolis (BA), 19 de agosto de 2017.

JANDIRA SQÃRESSíLVA XAVIER
Prefeita Municipal

Praça Municipal, n* 10 - Centro - Baianópolis - Bahia.
*• Fone / fax: 77 - 3617-2200



FUNOACEM

fUNDACAO CÉSAR MONIES

Salvador, 24 de fevereiro de 2023.

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o II Curso dê Contratos pela Nova Lei 
de Licitação, com “Formação em Agente de Contrataçãof,f com duração de 260 

horas, sendo 04 (quatro) módulos presenciais e 03 (três) módulos em Ensino a 

Distância, é inédito no gênero no Brasil, estando no momento sendo realizado 

exciusivamente pela Fundação César Montes - FUNDACEM.
r

José César Montes 

Presidente da FUNDACEM

fÕ6.150.141/0001-77|
FUNDACEM

FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES
2* Travessa Gcrsino Coelho, n* 10

Matatu-CEP: 40.255-171 
Salvador - Bahia j.L

FUNDACEM - CNPJ N« 06.150.141/0001-77 
2« TRAVESSA GERSINO COELHO, 10, BROTAS, SALVADOR - BAHIA, CÉP: 40.255.171 

TEL: {71)3244*6701 / (71) 3244-8427 / 3381-0726 
fundacemssa(Pyahoo.com.br; fu ndacem(S)fundacenn  .org.br

www.fundacem.org.br

http://www.fundacem.org.br


FUNDACEM

FUNOAÇAO CÉSAR MOtfTES

Salvador, 24 de fevereiro de 2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE

HABILITAÇÃO

A Fundação César Montes - FUNDACEM, inscrita no CNPJ n° 06.150.141/0001-77, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. José César Montes, portador da Carteira 

de Identidade n° 443968-64 SSP/BA, e do CPF n° 018.598.205-06. DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licítatório. 

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer 

evento impeditivo posterior.

José César Montes 

Presidente da FUNDACEM

IÕ6.150.141/0001-7?i
FUNDACEM

FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES
2* Travessa Gersino Coelho, no 10 

Matatu - CEP: 40.255-171 
Salvador - BahiaL f

FUNDACEM - CNPJ N® 06.150.141/0001-77 
2* TRAVESSA GERSINO COELHO, 10, BROTAS, SALVADOR- BAHIA, CEP: 40.255.171 

TEL: <71)3244-6701 / <71) 3244-8427 / 3381-0726 
fundacem5sa|jpyahpo.eòm.br: fundaoemflpfundacem.ore.br 

www.fundacem.org.br

http://www.fundacem.org.br


FUNDACEM

FÚNOAÇAO CèSAR MONTES

DECLARAÇÃO

A Fundação César Montes - FUNDACEM, inscrita no CNPJ n° 06.150.141/0001-77, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. José César Montes, portador da 

carteira de identidade n° 443968-64 e do CPF n° 018.598.205-06, DECLARA, para 

fins do dispositivo no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

(x ) nem menor de 16 anos.

( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Salvador, 24 de fevereiro de 2023.
r. t

José César Montes 
Presidente da FUNDACEM

106.150.141/0001*77]
FUNDACEM
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